
MOÇÃO Nº 16/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná

Moção com votos de congratulações e louvor à 
A.R.L.S. União, Paz & Harmonia nº 4877, do 
Grande  Oriente  do  Brasil  –  Paraná  (GOB-
PR),  pelo  relevante  trabalho  social  e 
filantrópico realizado em Sarandi.

O vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  204  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência,  após aprovação em Plenário,  a expedição e entrega da 
seguinte, Moção:

Com Votos de Congratulação e Louvor à A.R.L.S. União, Paz & Harmonia nº 
4877,  do  Grande  Oriente  do  Brasil  -  Paraná  (GOB/PR),  pelo  relevante  trabalho  social  e 
filantrópico realizado em Sarandi.

A Loja tem colaborado de forma constante com o município, ajudando entidades, 
instituições e ações sociais, sempre com espírito de fraternidade, solidariedade e compromisso 
com o bem comum.

Pela dedicação, pelo exemplo de união e pelo apoio prestado às causas sociais da 
cidade, a União, Paz & Harmonia nº 4877 merece o reconhecimento, o aplauso e a gratidão desta 
Casa de Leis e de toda a população sarandiense.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 21 dias do mês de novembro de 2025.

FÁBIO DE SOUZA VIEIRA 

Vereador

[Assinado digitalmente]

1 https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-  
2022_para_o_site.pdf 
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